
 

PPrreeffeeiittuurraa  ddoo  MMuunniiccííppiioo  ddee  TTrraabbiijjuu  
E S T A D O   D E   S Ã O    P A U L O 

 

  

RRuuaa  JJoosséé  LLeettíízziioo  nnºº  555566,,  CCeennttrroo,,  CCEEPP  1144..993355--004499,,  TTrraabbiijjuu  ––  SSPP  

FFoonnee//FFaaxx::  ((001166))  33334499--99220000    --    ee--mmaaiill::  pprreeffeeiittuurraa@@ttrraabbiijjuu..sspp..ggoovv..bbrr  

   PORTARIA Nº 226, DE 24 DE MARÇO DE 2026. 

    

“Concede vantagem salarial em função do tempo de 

serviço a favor de servidor (a) público (a) municipal e dá outras 

providências ”. 

 

 

MARCELO RODRIGUES FONSECA, Prefeito do 

Município de Trabiju, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, em especial aquelas contidas no art. 71, inciso VIII, da Lei 

Orgânica Municipal, no art. 21 da Lei Municipal Complementar nº 

01/1997, na Lei Complementar Municipal nº 170/2026, na Lei 

Complementar Federal nº 226/2026 e na Lei Complementar 

Municipal nº 176/2026, faz saber que, neste ato, resolve: 

  

Art. 1º-   Elevar o valor dos vencimentos do (a) servidor (a) de nome 

MARIA APARECIDA COLIM, portador (a) do CPF/MF nº 833.116.298-68, ocupante 

do emprego público municipal de provimento efetivo de atendente de unidade básica de 

saúde, lotado (a) no Departamento de Saúde, para a referência salarial imediatamente 

superior, ou seja referência 11, pelo fato de estar de acordo com as condições exigidas no 

art. 21, da LC 01/97 e demais leis acima. 

 

 Art. 2º-   O Departamento Pessoal desta Municipalidade deverá 

providenciar as anotações de estilo e efetuar o pagamento dos valores devidos. 

 

 Art. 3º-   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

  

 

    Trabiju, 24 de março de 2.026. 

 

 

 

MARCELO RODRIGUES FONSECA 

Prefeito Municipal 

 

 

Registrada, publicada e afixada na Secretaria e no átrio desta Prefeitura Municipal na data 

supra, nos termos do artigo 85 da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

 

Maria Carolina Letizio Vanzelli 

Secretária  


